
 
10 de Dezembro de 2025

Brasília - DF

Página 1 de 5

EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2967

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.



 
10 de Dezembro de 2025

Brasília - DF

Página 2 de 5

1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RENATO PEREIRA DUARTE ***.358.***-** THALIKAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 05.384.324/0001-94 1028696402

RENAN SILVA JOAQUIM ***.773.***-** BOCA DO MONTE TREINAMENTOS LTDA 04.779.515/0001-92 1028519821

PIO PAES ***.386.***-** PAES CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA-ME 05.315.401/0001-54 1028614347

KATIA HELENA PITOLI DE LIMA AZZOLINI ***.969.***-** RESTAURANTE E LANCHONETE PORTAL DA MATA 
LTDA

02.528.905/0001-64 1028667970

MORACY JACQUES ***.496.***-** JACQUES COMUNICACAO E PRODUCAO LTDA 02.850.843/0001-02 1028688919

MARLI SENA RIBEIRO MONTEIRO ***.196.***-** PHOENIX COMUNICACAO E MARKETING LTDA 05.007.696/0001-00 1028771988

CLEVERSON GONCALVES ***.666.***-** C. GONCALVES VEICULOS LTDA 03.658.833/0001-32 1028910430

ANTONIO CARLOS LOPES ***.863.***-** RSM - LOCADORA DE VEICULOS SA 04.997.784/0001-25 1028695240

HONTIL SIRLEY GRUBE ANTUNES ***.519.***-** NETVISION - COMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 01.600.377/0001-44 1028704470

JOAO DE DEUS GONCALVES NETO ***.486.***-** J. DEUS E FILHOS LTDA 02.953.209/0001-03 1028538610

LUIZ CARDOSO FERREIRA ***.686.***-** COMERCIAL DE ALIMENTOS RIBAS DO RIO PARDO 
LTDA

05.337.847/0001-80 1028592117

MARTA IRENE SCHNEIDER FERREIRA ***.566.***-** M. I. SCHNEIDER FERREIRA LTDA 04.933.960/0001-65 1028625017

ROMUALDO ANTUNES OLARTE ***.600.***-** ELETRONICA OLART'S LTDA 02.694.251/0001-49 1028626293

APARECIDO RODRIGUES ***.802.***-** COMERCIAL DE ALIMENTOS RIBAS DO RIO PARDO 
LTDA

05.337.847/0001-80 1028542103

RHAMNON HASS IANKE ***.841.***-** MARIA INERI CHILA HASS E CIA LTDA 02.545.668/0001-40 1028925295

JACIRA GONCALVES DA SILVA ***.372.***-** ARANTES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. 03.031.014/0001-60 1028663733

SOLANGE DE CASSIA KUNTZ DE ATAIDE ***.842.***-** QUALITRON SERVICOS TECNICOS LTDA 05.159.080/0001-46 1028673152

ANDRESSA BOLSI ***.821.***-** INPLAN INSTITUTO DE PLANEJAMENTO LTDA 01.634.173/0001-24 1028725744

DANIELI REGINA VALERIO ***.840.***-** DANI MOTOS LTDA 04.955.088/0001-56 1028740458

FABIANA KARPINSKI DE OLIVEIRA ***.736.***-** DISAMIGAO DISTRIBUIDORA LTDA 00.892.108/0001-36 1028781443
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

HELIO CARDOSO PENTEADO ***.226.***-** MAXX PAINT PINTURA E REFORMA PREDIAL LTDA 04.867.882/0001-48 1028784230

EDGAR ROBERTO LUIZ PEREIRA ***.563.***-** DW - INSTALACAO E COMERCIO DE GESSO 
ACARTONADO LTDA

03.205.532/0001-53 1028793811

ELIELSON DE JESUS TABORDA ***.686.***-** TJ - COMERCIO DE PRODUTOS RECICLAVEIS LTDA 05.374.419/0001-27 1028827860

RODRIGO TEIXEIRA ***.383.***-** CREDISIM SERVICOS E NEGOCIOS LTDA 04.365.476/0001-87 1028897346

LUIZ CLAUDIO CANDIDO BERHORST ***.638.***-** JKS IND E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 05.308.436/0001-66 1028899661

DAVI CORDEIRO DOS SANTOS ***.455.***-** CHROMIUM TECH INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 04.918.960/0001-96 1028699350

ENI MORAES RIBEIRO ***.786.***-** PLASTISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA

03.459.241/0001-91 1028705149

VANDERLEI MELINK ***.063.***-** ESTILO EDIFICACOES CIVIS LTDA 02.461.692/0001-09 1028705806

LISSANDRO TAUSCHECK ***.955.***-** ICONE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA 04.138.206/0001-33 1028707534

SOLANGE CRISTINA CAPILE LUIZ ***.062.***-** MML SYSTEMS LTDA 00.086.393/0001-06 1028707888

ROBERTO HERMES MACHADO DOS SANTOS ***.578.***-** SERRALHERIA E DISTRIBUIDORA MIG LTDA 00.688.868/0001-26 1028711070

NEUSA GOMES DA SILVA ***.667.***-** N & M - FABRICA DE MASSAS ALIMENTICIAS LTDA 02.798.769/0001-22 1028711850

CLODOALDO CAMARGO DE MELO ***.765.***-** OTICA CLODOALDO LTDA 03.626.138/0001-99 1028718543


